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O Decreto Lei n.º 264/ 2002, de 25 de Novem bro, t ransfere para as Câm aras 

Municipais com petências dos governos civis em  m atérias consult ivas, inform at ivas e 

de licenciam ento. 

 

No que às com petências  para o licenciam ento das act ividades diz respeito, guarda 

nocturno, venda am bulante de lotarias, arrum ador de autom óveis, realização de 

acam pam entos ocasionais, exploração de m áquinas autom át icas, m ecânicas, 

eléct r icas e elect rónicas de diversão, realização de espectáculos desport ivos e de 

divert im entos públicos nas vias, j ardins e dem ais lugares públicos ao ar livre, venda 

de bilhetes para espectáculos ou divert im entos públicos em  agências ou postos de 

venda, realização de fogueiras e queim adas, realização de leilões –o Decreto Lei 

n.º 310/ 2002, de 18 de Dezem bro, veio estabelecer o seu regim e jurídico. 

 

O art igo 53.º  deste últ im o  diplom a legal preceitua que o regim e das act ividades 

nele previstas  ³����VHUi�REMHFWR�GH�UHJXODPHQWDomR�PXQLFLSDO��QRV�WHUPRV�GD�OHL�´ 
 

O presente regulam ento visa estabelecer as condições do exercício de tais 

act ividades, cum prindo-se assim  aquele disposit ivo legal. 

 

Assim , nos term os do disposto no art .º 112º , n.º 8 e art .º 241 da Const ituição 

da República Portuguesa, do preceituado na alínea a)  do n.º 2 do art .º 53 º  e na 

alínea a)  do n.º 6 do art .º 64º  da Lei n.º 169/ 99, de 18 de Setem bro na redacção 

dada pela Lei n.º 5-A/ 2002, de 11 de Janeiro, do referido Decreto Lei n.º 264/ 2002, 

de 25 de Novem bro e nos arts.º  1º , 9º , 17º ,  e 53º  do Decreto Lei n.º  310/ 2002, de 

18 de Dezem bro, a Assem bleia Municipal, sob proposta da Câm ara Municipal, 

aprova o seguinte Regulam ento de  Licenciam ento de Act ividades Diversas.�
�
�
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ÆPELWR�H�REMHFWR�
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O  presente Regulam ento estabelece o regim e do exercício das seguintes 

act ividades:  

a)  guarda nocturno;  

b)  venda am bulante de lotarias;  

c)  arrum ador de autom óveis;  

d)  realização de acam pam entos ocasionais;  

e)  exploração de m áquinas autom át icas, m ecânicas, eléct r icas e 

elect rónicas de diversão;  

f)  realização de espectáculos desport ivos e de divert im entos públicos nas 

vias, j ardins e dem ais lugares públicos ao ar livre;  

g)  venda de bilhetes para espectáculos ou divert im entos públicos em  

agências ou postos de venda;  

h)  realização de fogueiras e queim adas;  

i)  realização de leilões. 

 

&$3Ë78/2�,,�
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6HFomR�,�
&ULDomR�H�PRGLILFDomR�GR�VHUYLoR�GH�JXDUGDV�QRFWXUQRV�

 

$UWLJR�����
&ULDomR�

1. A criação e ext inção do serviço de guardas-nocturnos em  cada localidade e a 

fixação ou m odificação das áreas de actuação de cada guarda são da 

com petência da Câm ara Municipal, ouvidos os com andantes da GNR ou de 

polícia da PSP, conform e a localização da área a vigiar.  
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2. As juntas de freguesia e as associações de m oradores podem  tom ar a 

iniciat iva de requerer a criação do serviço de guardas-nocturnos em  

determ inada localidade, bem  com o a fixação ou m odificação das áreas de 

actuação de cada guarda-nocturno.  

 

$UWLJR�����
&RQWH~GR�GD�GHOLEHUDomR�

1. Da deliberação da Câm ara Municipal que procede à criação do serviço de 

guardas-nocturnos num a determ inada localidade deve constar:   

a)  A ident ificação dessa localidade pelo nom e da freguesia ou freguesias;   

b)  A definição das possíveis áreas de actuação de cada guarda-nocturno;  

c)  A referência à audição prévia dos com andantes da GNR ou de polícia da 

PSP, conform e a localização da área a vigiar.  

2. A Câm ara Municipal pode m odificar as áreas de actuação de cada guarda-

nocturno.  

 

$UWLJR�����
3XEOLFLWDomR�

 A deliberação de criação ou ext inção do serviço de guardas-nocturnos e  de fixação 

ou m odificação das áreas de actuação será publicitada nos term os legais em  vigor.  

�
�

6HFomR�,,�
(PLVVmR�GH�OLFHQoD�H�FDUWmR�GH�LGHQWLILFDomR�

 

$UWLJR�����
/LFHQFLDPHQWR�

O exercício da act ividade de guarda-nocturno depende da at r ibuição de licença pelo 

presidente da Câm ara Municipal.  

 

�
$UWLJR�����
6HOHFomR�

1. Criado o serviço de guardas-nocturnos num a determ inada localidade e 

definidas as áreas de actuação de cada guarda-nocturno, cabe à Câm ara 

Municipal prom over, a pedido de qualquer interessado ou grupo de  
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interessados, a selecção dos candidatos à at r ibuição de licença para o exercício 

de tal act ividade.  

2. A selecção a que se refere o núm ero anterior  será feita pelos serviços da 

Câm ara Municipal, de acordo com  os critérios fixados no presente 

regulam ento. 

�
$UWLJR�����

$YLVR�GH�DEHUWXUD�
1. O processo de selecção inicia-se com  a publicitação por afixação nas 

Câm aras Municipais e nas Juntas de Freguesia do respect ivo aviso de 

abertura. 

2. Do aviso de abertura do processo de selecção devem  constar os seguintes 

elem entos:  

a)  I dent ificação da localidade ou da área da localidade pelo nom e da 

freguesia ou freguesias;  

b)  Descrição dos requisitos de adm issão;  

c)  Prazo para apresentação de candidaturas;  

d)  I ndicação do local ou locais onde serão afixadas as listas dos candidatos 

e a lista final de graduação dos candidatos seleccionados.  

3. O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias. 

4. Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os serviços da Câm ara 

Municipal por onde corre o processo elaboram , no prazo de 10 dias, a lista 

dos candidatos adm it idos e excluídos do processo de selecção, com  indicação 

sucinta dos m ot ivos de exclusão, publicitando-a at ravés da sua afixação nos 

lugares de est ilo.  

�
�

$UWLJR�����
5HTXHULPHQWR�

1. O requerim ento de candidatura à at ribuição de licença é dirigido ao 

Presidente da Câm ara Municipal e nele devem  constar:   

a)  Nom e e dom icílio do requerente;  

b)  Declaração, sob com prom isso de honra, da situação em  que se encont ra 

relat ivam ente a cada um a das alíneas do art igo 9.º;   
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c)  Out ros elem entos considerados com  relevância para a decisão de 

at r ibuição da licença.  

2. O requerim ento é acom panhado dos seguintes docum entos:  

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade e do cartão de Ident ificação Fiscal;   

b)  Cert ificado das habilitações académ icas;  

c)  Cert ificado do registo cr im inal;  

d)  Ficha m édica que ateste a robustez física e o perfil psicológico para o 

exercício das suas funções, em it ida por m édico do t rabalho, o qual 

deverá ser ident ificado pelo nom e clínico e cédula profissional;  

e)  Os que forem  necessários para prova dos elem entos referidos na alínea 

c)  do núm ero anterior. 

 

$UWLJR�����
5HTXLVLWRV�

 São requisitos de at r ibuição de licença para o exercício da act ividade de guarda-

nocturno:   

a)  Ser cidadão português, de um  Estado m em bro da União Europeia ou do 

espaço económ ico europeu ou, em  condições de reciprocidade, de país 

de língua oficial portuguesa;  

b)  Ter m ais de 21 anos de idade e m enos de 65;  

c)  Possuir a escolaridade m ínim a obrigatória;  

d)  Não ter sido condenado, com  sentença t ransitada em  julgado, pela 

prát ica de crim e doloso;   

e)  Não se encont rar na situação de efect ividade de serviço, pré-

aposentação ou reserva de qualquer força m ilitar ou força ou serviço de 

segurança;   

 

 

f)  Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o exercício das suas 

funções, com provados por ficha de apt idão em it ida por m édico do 

t rabalho, o qual deverá ser ident ificado pelo nom e clínico e cédula 

profissional. 
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$UWLJR������
3UHIHUrQFLDV�

1. Os candidatos que se encont rem  nas condições exigidas para o exercício da 

act ividade de guarda-nocturno são seleccionados de acordo com  o seguinte 

critério de preferência:  

a)  Já exercer a act ividade de guarda-nocturno na localidade da área posta 

a concurso;   

b)  Já exercer a act ividade de guarda-nocturno;  

c)  Habilitações académ icas m ais elevadas;  

d)  Terem  pertencido aos quadros de um a força de segurança e não terem  

sido afastados por m ot ivos disciplinares.  

2. Feita a ordenação respect iva, o presidente da Câm ara Municipal at ribui, no 

prazo de 15 dias, as licenças. 

3. A at r ibuição de licença para o exercício da act ividade de guarda-nocturno 

num a determ inada área faz cessar a anterior.   

 

$UWLJR������
/LFHQoD�

1. A licença, pessoal e int ransm issível, at ribuída para o exercício da act ividade 

de guarda-nocturno num a localidade é do m odelo constante do anexo I  a 

este regulam ento. 

2. No m om ento da at r ibuição da licença é em it ido um  cartão de ident ificação do 

guarda-nocturno do m odelo constante do anexo I I  a este regulam ento.  

 

$UWLJR������
9DOLGDGH�H�UHQRYDomR�

1. A licença  é válida por um  ano a contar da data da respect iva em issão.  

 

 

 

2. O pedido de renovação, por igual período de tem po, deve ser requerido ao 

presidente da Câm ara Municipal com  pelo m enos 30 dias de antecedência 

em  relação ao term o do respect ivo prazo de validade. 
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$UWLJR������
5HJLVWR�

A Câm ara Municipal mantém  um  registo actualizado das licenças em it idas para o 

exercício da act ividade de guarda-nocturno na área do m unicípio, do qual 

constarão, designadam ente,  a data da em issão da licença e, ou, da sua renovação, 

a localidade e a área para a qual é válida a licença bem  com o as cont ra-ordenações 

e coim as aplicadas. 

 

 

6HFomR�,,,�
([HUFtFLR�GD�DFWLYLGDGH�GH�JXDUGD�QRFWXUQR�

 

$UWLJR������
'HYHUHV�

 No exercício da sua act ividade, o guarda-nocturno ronda e vigia, por conta dos 

respect ivos m oradores, os arruam entos da respect iva área de actuação, protegendo 

as pessoas e bens e colabora com  as forças de segurança, prestando o auxílio que 

por estas lhes seja solicitado.  

�
$UWLJR������

6HJXUR�
Para além  dos deveres constantes do art igo 8.º do Decreto-Lei n.º 310/ 2002, de 18 

de Dezem bro,  o guarda-nocturno é obrigado a efectuar e m anter em  vigor um  

seguro de responsabilidade civil que garanta o pagam ento de um a indem nização 

por danos causados a terceiros no exercício e por causa da sua act ividade. 

 

6HFomR�,9�
8QLIRUPH�H�LQVtJQLD��

 

$UWLJR������
8QLIRUPH�H�,QVtJQLD�

1. Em  serviço o guarda-nocturno usa uniform e e insígnia próprios. 

2. Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do cartão de 

ident ificação e exibi- lo sem pre que isso lhe for solicitado pelas autoridades 

policiais ou pelos m oradores. 
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$UWLJR������
0RGHOR�

O uniform e e a insígnia consta de m odelo a aprovar pela Câm ara Municipal 

 

$UWLJR������
(TXLSDPHQWR�

No exercício da sua act ividade, o guarda-nocturno pode ut ilizar equipam ento de 

em issão e recepção para com unicações via rádio, devendo a respect iva frequência 

ser suscept ível de escuta pelas forças de segurança.  

 

6HFomR�9�
3HUtRGRV�GH�GHVFDQVR�H�IDOWDV�

 

$UWLJR������
6XEVWLWXLomR�

1. Nas noites de descanso, durante os períodos de férias bem  com o em  caso de 

falta do guarda-nocturno, a act ividade na respect iva área é exercida, em  

acum ulação, por um  guarda-nocturno de área cont ígua. 

2. Para os efeitos referidos no núm ero anterior, o guarda nocturno deve 

com unicar ao presidente da Câm ara m unicipal os dias em  que estará 

ausente e quem  o subst ituirá. 

 

 

 

6HFomR�9,�
5HPXQHUDomR�

�
$UWLJR������

5HPXQHUDomR�
A act ividade do guarda-nocturno é rem unerada pelas cont r ibuições voluntárias das 

pessoas, singulares ou colect ivas, em  benefício de quem  é exercida.  
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6HFomR�9,,�
*XDUGDV���QRFWXUQRV�HP�DFWLYLGDGH�

 

$UWLJR������
*XDUGDV���QRFWXUQRV�HP�DFWLYLGDGH�

1. Aos guardas-  nocturnos em  act ividade à data da ent rada em  vigor da 

presente regulam ento será at r ibuída licença, no prazo m áxim o de 90 dias, 

pelo presidente da Câm ara Municipal, desde que se m ost rem  sat isfeitos os 

requisitos necessários para o efeito. 

2. Para o efeito, deve o presidente da Câm ara Municipal solicitar ao Governador 

Civil do dist r ito respect ivo um a relação que contenha a ident ificação dos 

guardas-  nocturnos, todos os elem entos constantes do processo, bem  com o 

as áreas em  que estes exercem  funções. 

 

 

 

&$3Ë78/2�,,,�
9(1'('25�$0%8/$17(�'(�/27$5,$6�

 

$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR�

O exercício da act ividade de vendedor am bulante de lotarias carece de 

licenciam ento m unicipal. 

 

 

$UWLJR������
3URFHGLPHQWR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciam ento da act ividade de vendedor am bulante é dirigido 

ao presidente da Câm ara Municipal, at ravés de requerim ento próprio, do 

qual deverá constar a ident ificação com pleta do interessado, m orada, estado 

civil e núm ero de cont r ibuinte fiscal, e será acom panhado dos seguintes 

docum entos:  

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade;  

b)  Fotocópia do cartão de I dent ificação Fiscal;  

c)  Fotocópia de declaração de início de act ividade ou declaração do IRS;  

d)  Duas fotografias. 
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2. A Câm ara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo m áxim o de 

(30)  t r inta dias, contados a part ir  da recepção do pedido. 

3. A licença é válida até 31 de Dezem bro do ano respect ivo, e a sua renovação 

deverá ser feita durante o m ês de Janeiro. 

4. A renovação da licença é averbada no registo respect ivo e no respect ivo 

cartão de ident ificação. 

 

$UWLJR������
&DUWmR�GH�YHQGHGRU�DPEXODQWH�

1. Os vendedores am bulantes de lotarias só poderão exercer a sua act ividade 

desde que sejam  t itulares e portadores do cartão de vendedor am bulante 

em it ido e actualizado pela Câm ara Municipal. 

2. O cartão de vendedor am bulante é pessoal e int ransm issível, válido pelo 

período de 5 anos a contar da data da sua em issão ou renovação, devendo 

ser sem pre ut ilizado pelo vendedor no lado direito do peito. 

3. O cartão de ident ificação do  vendedor am bulante consta do m odelo do 

Anexo I I I  a este regulam ento. 

�
$UWLJR������

5HJLVWR�GRV�YHQGHGRUHV�DPEXODQWHV�GH�ORWDULDV�
A Câm ara Municipal elaborará um  registo dos vendedores am bulantes de lotarias 

que se encont ram  autor izados a exercer a sua act ividade, do qual constem  todos os 

elem entos constantes da licença concedida. 

 

&$3Ë78/2�,9�
/,&(1&,$0(172�'2�(;(5&Ë&,2�'$�$&7,9,'$'(�'(�$5580$'25�'(�

$8720Ï9(,6��
 

$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR�

O exercício da act ividade de arrum ador de autom óveis carece de licenciam ento 

m unicipal. 

 

�
�
�
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$UWLJR������
3URFHGLPHQWR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciamento da act ividade de arrum ador de autom óveis é 

dirigido ao presidente da Câm ara Municipal, at ravés de requerim ento 

próprio, do qual deverá constar a ident ificação com pleta do interessado, 

m orada, estado civil e núm ero de cont r ibuinte fiscal, e será acom panhado 

dos seguintes docum entos:  

 

 

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade;  

b)  Fotocópia do registo crim inal;  

c)  Fotocópia do cartão de I dent ificação Fiscal;  

d)  Fotocópia de declaração de início de act ividade ou declaração do IRS;  

e)  Duas fotografias. 

2. Do requerim ento deverá ainda constar a zona ou zonas para que é solicitada 

a licença. 

3. A Câm ara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo m áxim o de 

t r inta dias, contados a part ir  da recepção do pedido. 

 A licença tem  validade anual e a sua renovação deverá ser requerida durante o 

m ês de Novem bro ou até t r inta dias antes de caducar a sua validade. 

 

$UWLJR������
&DUWmR�GH�DUUXPDGRU�GH�DXWRPyYHLV�

1. Os arrum ador de autom óveis só poderão exercer a sua act ividade desde que 

sejam  t itulares e portadores do cartão em it ido pela Câm ara Municipal, do 

qual  

 

 

constará, obrigatoriam ente, a área ou zona a zelar. 

2. O cartão de arrum ador de autom óveis é pessoal e int ransm issível, válido 

pelo período de um  ano a contar da data da sua em issão ou renovação, 

devendo ser sem pre ut ilizado pelo arrum ador no lado direito do peito. 

3. O cartão de ident ificação do arrum ador de autom óveis consta do m odelo do 

Anexo IV a este regulam ento. 

 

�
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$UWLJR������
6HJXUR�

�
O arrum ador de autom óveis é obrigado a efectuar e a m anter em  vigor um  seguro 

de responsabilidade civil que garanta o pagam ento de possíveis indem nizações por 

danos causados a terceiros no exercício  da sua act ividade. 

 

$UWLJR������
5HJLVWR�GRV�DUUXPDGRUHV�GH�DXWRPyYHLV�

A Câm ara Municipal elaborará um  registo dos arrum adores de autom óveis que se 

encont ram  autorizados a exercer a sua act ividade, do qual constem  todos os 

elem entos constantes da licença concedida. 

 

 

&$3Ë78/2�9�
/,&(1&,$0(172�'2�(;(5&Ë&,2�'$�$&7,9,'$'(�'(�$&$03$0(1726�

2&$6,21$,6�
 

$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR�

A realização de acam pam entos ocasionais fora dos locais legalm ente consignados à 

prát ica do cam pism o e caravanism o, carece de licença a em it ir  pela Câm ara 

Municipal. 

 

 

 

$UWLJR������
3HGLGR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciam ento da realização de um  acam pam ento ocasional é 

dirigido ao presidente da Câm ara Municipal, com  a antecedência m ínim a de 

15 dias, at ravés de requerim ento próprio, do qual deverá constar a 

ident ificação com pleta do interessado, e será acom panhado dos seguintes 

docum entos:   

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade;  

b)  Fotocópia do cartão de I dent ificação Fiscal;  

c)  Autorização expressa do proprietário do prédio;  
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2. Do requerim ento deverá ainda constar o local do m unicípio para que é 

solicitada a licença. 

 

$UWLJR������
&RQVXOWDV�

1. Recebido o requerim ento a que alude o núm ero 1 do art igo anterior,  e no 

prazo de 5 dias, será solicitado parecer as seguintes ent idades:  

a)  Delegado de saúde;  

b)  Com andante da PSP ou GNR, consoante os casos. 

 

2. O parecer a que se refere o núm ero anterior , quando desfavorável, é 

vinculat ivo para um  eventual licenciam ento.  

3. As ent idades consultadas devem  pronunciar-se no prazo de (3)  dias após a 

recepção do pedido. 

 

$UWLJR������
(PLVVmR�GD�OLFHQoD�

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não pode ser superior 

ao período de tem po autorizado expressam ente pelo proprietário. 

 

$UWLJR������
5HYRJDomR�GD�OLFHQoD�

Em  casos de m anifesto interesse público, designadam ente para protecção da saúde 

ou bens dos cam pistas ou caravanistas, ou em  situações em  que estejam  em  causa 

a  

 

 

ordem  e t ranquilidade públicas, a Câm ara Municipal poderá, a qualquer m om ento, 

revogar a licença concedida. 

 

 

&$3Ë78/2�9,�
/,&(1&,$0(172�'2�(;(5&Ë&,2�'$�$&7,9,'$'(�'(�(;3/25$d­2�'(�

0È48,1$6�'(�',9(56­2�
 

$UWLJR������
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2EMHFWR�
O registo e exploração de m áquinas autom át icas, m ecânicas  e elect rónicas de 

diversão obedece ao regim e definido no Decreto-Lei n.º 310/ 2002, de 18 de 

Dezem bro, com  as especificidades constantes do presente regulam ento. 

 

$UWLJR������
ÆPELWR�

São consideradas m áquinas de diversão:  

a)  Aquelas que, não pagando prém ios em  dinheiro, fichas ou coisas de 

valor económ ico, desenvolvem  jogos cujo resultado depende 

exclusivam ente ou fundam entalm ente da perícia do ut ilizador, sendo 

perm it ido que ao ut ilizador seja concedido o prolongam ento da ut ilização 

gratuita da m áquina face à pontuação obt ida;  

b)  Aquelas que, tendo as característ icas definidas na alínea anterior, 

perm item  a preensão de objectos cujo valor económ ico não exceda (3)  

t rês vezes a im portância despendida pelo ut ilizador;  

 

$UWLJR������
/RFDLV�GH�H[SORUDomR�

As m áquinas de diversão só podem  ser instaladas e colocadas em  funcionam ento 

nos locais definidos no art .º24 do D.L. n.º310/ 2002, de 18 de Dezem bro. 

 

 

 

 

$UWLJR������
5HJLVWR��

1.  A exploração de m áquinas de diversão carece de registo a efectuar na Câm ara 

Municipal com petente. 

2.  O registo é requerido pelo proprietário da m áquina ao presidente da Câm ara 

Municipal da área em  que a m áquina irá pela prim eira vez ser colocada em  

exploração. 

3.  O pedido de registo é form ulado, em  relação a cada m áquina, at ravés e 

im presso próprio, que obedece ao Modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/ 2003,  de 

14 de Fevereiro. 
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4.  O pedido a que se refere o núm ero anterior deve ser acom panhado dos 

elem entos m encionados no art igo 21.º do Decreto-Lei n.º 310/ 2002, de 18 de 

Dezem bro. 

5.  O registo é t itulado por docum ento próprio, que obedece ao Modelo 3 anexo à 

Portaria n.º 144/ 2003,  de 14 de Fevereiro, e que acom panha obrigatoriam ente 

a m áquina a que respeitar. 

6.  Em  caso de alteração da propriedade da m áquina, deve o adquirente solicitar ao 

presidente da Câm ara Municipal o averbam ento respect ivo, j untando para o 

efeito o t ítulo de registo e docum ento de venda ou cedência, assinado pelo 

t ransm itente e com  m enção do núm ero do respect ivo bilhete de ident idade, data 

de em issão e serviço em issor, t ratando-se  de pessoa singular, ou no caso de 

pessoas colect ivas, assinado pelos seus representantes, com  reconhecim ento da 

qualidade em  que estes intervêm  e verificação dos poderes que legit im am  a 

intervenção naquele acto. 

 

$UWLJR������
(OHPHQWRV�GR�SURFHVVR�

1. A Câm ara Municipal organiza um  processo individual por cada m áquina 

registada, do qual devem  constar, além  dos docum entos referidos no art igo 

21.º Decreto-Lei n.º 310/ 2002, de 18 de Dezem bro, os seguintes elem entos:  

a)  Núm ero do registo, que será sequencialm ente at r ibuído;  

b)  Tipo de m áquina, fabricante, m arca, núm ero de fabrico, m odelo, ano de 

fabrico;  

c)  Classificação do tem a ou tem as de j ogo de diversão;  

 

 

d)  Proprietário e respect ivo endereço;  

e)  Município em  que a m áquina está em  exploração. 

2. Em  caso de subst ituição do tem a ou tem as de jogo, é solicitada pelo 

proprietário à Câm ara Municipal que efectuou o registo da m áquina, em  

t r iplicado, rem etendo estas os respect ivos im pressos à Inspecção Geral de 

Jogos. 

 

$UWLJR������
0iTXLQDV�UHJLVWDGDV�QRV�*RYHUQRV�&LYLV�



 
MUNICÍPIO  DE CANTANHEDE 

 16

1. Quando for solicitado o prim eiro licenciam ento de exploração de m áquinas 

que à data da ent rada em  vigor do Decreto-Lei n.º 310/ 2002 se encont rem  

registadas nos Governos Civis, o presidente da Câm ara Municipal solicitará 

ao Governador Civil toda a inform ação existente e disponível sobre m áquina 

em  causa. 

2. O presidente da Câm ara Municipal at ribuirá, no caso referido no núm ero 

anterior,  um  novo t ítulo de registo, que obedece ao Modelo 3 anexo à 

Portaria n.º 144/ 2003,  de 14 de Fevereiro. 

 

$UWLJR������
/LFHQoD�GH�H[SORUDomR�

1. Cada m áquina de diversão só pode ser colocada em  exploração desde que 

disponha da correspondente licença de exploração. 

2. O licenciam ento da exploração é requerido ao presidente da Câm ara 

m unicipal at ravés de im presso próprio, que obedece ao Modelo 1 anexo à 

Portaria n.º 144/ 2003,  de 14 de Fevereiro, e será inst ruído com  os 

seguintes elem entos:  

a)  Título do registo da m áquina, que será devolvido;  

b)  Docum ento com provat ivo do pagam ento do imposto sobre o rendim ento 

respeitante ao ano anterior;  

c)  Docum ento com provat ivo do pagam ento dos encargos devidos a 

inst ituições de segurança social;  

d)  Licença de ut ilização, nos term os do Decreto-Lei n.º 309/ 2002, de 16 de 

Dezem bro, quando devida. 

 

 

3. A licença de exploração obedece ao Modelo 2 anexo à Portaria n.º 144/ 2003,  

de 14 de Fevereiro. 

4. A subst ituição do tem a ou tem as de jogo deve ser com unicada pelo 

proprietário à Câm ara Municipal. 

5. O presidente da Câm ara Municipal com unicará o licenciam ento da exploração 

à Câm ara Municipal que efectuou o registo da m áquina, para efeitos de 

anotação no processo respect ivo. 

 

�
�
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$UWLJR������
7UDQVIHUrQFLD�GR�ORFDO�GH�H[SORUDomR�GD�PiTXLQD�QR�PHVPR�PXQLFtSLR�
1. A t ransferência da m áquina de diversão para local diferente do constante da 

licença de exploração, na área terr itorial do m unicípio, deve ser precedida de 

com unicação ao presidente da Câm ara Municipal. 

2. A com unicação é feita at ravés de im presso próprio, que obedece ao Modelo 

4 anexo à Portaria n.º 144/ 2003,  de 14 de Fevereiro. 

3. O presidente da Câm ara Municipal, face à localização proposta, avaliará da 

sua conform idade com  os condicionalism os existentes, desde logo com  as 

distâncias fixadas relat ivam ente aos estabelecim entos de ensino, bem  com o 

com  quaisquer out ros m ot ivos que sejam  causa de indeferim ento da 

concessão ou renovação da licença de exploração. 

4. Caso se verifique que a instalação no local proposto é suscept ível de afectar 

qualquer dos interesses a proteger,  a Câm ara Municipal indeferirá a 

com unicação de m udança de local de exploração. 

 

$UWLJR������
7UDQVIHUrQFLD�GR�ORFDO�GH�H[SORUDomR�GD�PiTXLQD�SDUD�RXWUR�PXQLFtSLR�
1. A t ransferência da m áquina para out ro m unicípio carece de novo 

licenciam ento de exploração, aplicando-se o art igo 42.º do presente 

regulam ento. 

2. O presidente da  Câm ara Municipal que concede a licença de exploração para  

a m áquina de diversão deve com unicar esse facto à Câm ara Municipal em  

cujo terr itório a m áquina se encont rava em  exploração. 

 

$UWLJR������
&RQVXOWD�jV�)RUoDV�3ROLFLDLV�

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de alteração do local de 

exploração da m áquina, o presidente da Câm ara Municipal solicitará um  parecer às 

forças policiais da área para que é requerida a pretensão em  causa. 

�
$UWLJR������

&RQGLo}HV�GH�H[SORUDomR�
As m áquinas de diversão não poderão ser colocadas em  exploração em  locais que 

se situem  a m enos de 100 m et ros dos estabelecim entos de ensino básico e 

secundário. 
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$UWLJR������
&DXVDV�GH�LQGHIHULPHQWR�

1. Const ituem  m ot ivos de indeferim ento da pretensão de concessão, renovação 

da licença e m udança de local de exploração:  

a)  A protecção à infância e juventude, prevenção da crim inalidade e 

m anutenção ou reposição da segurança, da ordem  ou da t ranquilidade 

públicas;  

b)  A violação das rest r ições estabelecidas no art igo anterior;  

2. Nos casos de m áquinas que irão ser colocadas pela prim eira vez em  

exploração, const itui mot ivo de indeferim ento da pretensão a solicitação da 

licença de exploração em  m unicípio diferente daquele em  que ocorreu o 

registo. 

 

$UWLJR������
5HQRYDomR�GD�OLFHQoD�

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até t r inta dias antes 

term o do seu prazo inicial ou da sua renovação. 

 

$UWLJR������
&DGXFLGDGH�GD�OLFHQoD�GH�H[SORUDomR�

A licença de exploração caduca:  

 

a)  Findo o prazo de validade;  

b)  Nos casos de t ransferência do local de exploração da m áquina para outro 

m unicípio. 
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6HFomR�,�
'LYHUWLPHQWRV�S~EOLFRV�

$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR�

�
1. A realização de arraiais, rom arias, bailes e out ros divert im entos públicos 

organizados nas vias, j ardins e dem ais lugares públicos, carece de 

licenciam ento m unicipal, da com petência da Câm ara Municipal. 

2. Exceptuam -se do disposto no núm ero anterior as festas prom ovidas por 

ent idades oficiais, civis ou m ilitares, cuja realização está contudo sujeita a 

um a part icipação prévia ao presidente da Câm ara Municipal. 

 

$UWLJR������
3HGLGR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciam ento da realização de qualquer  dos eventos referidos 

no art igo anterior  é dir igido ao presidente da Câm ara Municipal, com  15 dias 

úteis de antecedência, at ravés de requerim ento próprio, do qual deverá 

constar:  

a)  A ident ificação com pleta do requerente (nom e, f irm a ou denom inação) ;   

b)  Act ividade que se pretende realizar;  

c)  Local do exercício da act ividade;  

d)  Dias e horas em  que a act ividade ocorrerá. 

2. O requerim ento será acom panhado dos seguintes docum entos:   

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade;  

b)  Fotocópia do cartão de I dent ificação Fiscal;  

 

 

c)  Quaisquer out ros necessários ao cabal esclarecim ento da pretensão. 

3. Quando o requerente da licença for um a pessoa colect iva, o docum ento 

referido na alínea a)  do núm ero anterior respeita ao t itular ou t itulares do 

respect ivo órgão de gestão. 
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$UWLJR������
(PLVVmR�GD�OLFHQoD�

A licença é concedida, verificados que sejam  os condicionalism os legais, pelo prazo 

solicitado, dela devendo constar, designadam ente, o local de realização, o t ipo de 

evento, os lim ites horários bem  com o quaisquer condições que tenham  sido 

definidas ou im postas no licenciam ento. 

 

 

$UWLJR������
5HFLQWRV�LWLQHUDQWHV�RX�LPSURYLVDGRV�

Quando a realização de arraiais, rom arias, bailes e out ros divert im entos públicos 

envolver a instalação e funcionam ento de recintos it inerantes ou im provisados, 

aplicam -se tam bém  as regras estabelecidas nos art igos 18.º e 19 do decreto Lei 

n.º309/ 2002, de 16 de Dezem bro. 

 

 

6HFomR�,,�
3URYDV�GHVSRUWLYDV�

�
$UWLJR������

/LFHQFLDPHQWR�
A realização de espectáculos desport ivos na via pública carece de licenciam ento da 

com petência da Câm ara Municipal. 

 

6XEVHFomR�,�
3URYDV�GH�kPELWR�PXQLFLSDO�

 

$UWLJR������
3HGLGR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciam ento da realização de espectáculos desport ivos na via 

pública é dir igido ao presidente da Câm ara Municipal, com  a antecedência 

m ínim a de 30 dias úteis, at ravés de requerim ento próprio, do qual deverá 

constar:  

a)  A ident ificação com pleta do requerente (nom e, f irm a ou denom inação) ;   

b)  Morada ou sede social;  

c)  Act ividade que se pretende realizar;  
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d)  Percurso a realizar;  

e)  Dias e horas em  que a act ividade ocorrerá. 

2. O requerim ento será acom panhado dos seguintes elem entos:   

a)  Traçado do percurso da prova, sobre m apa ou esboço da rede viária, em 

escala adequada, que perm ita um a correcta análise do percurso, 

indicando de form a clara as vias abrangidas, as localidades e os horários 

prováveis de passagem  nas m esm as, bem  com o o sent ido de m archa;  

b)  Regulam ento da prova que estabeleça as norm as a que a prova deve 

obedecer ;  

c)  Parecer das forças policiais que superintendam  no terr itório a percorrer;  

d)  Parecer do Inst ituto de Est radas de Portugal ( IEP)  no caso de ut ilização 

de vias regionais e nacionais;  

e)  Parecer da federação ou associação desport iva respect iva, que poderá 

ser sobre a form a de visto no regulam ento da prova;  

 

3. Caso o requerente não junte desde logo os pareceres m encionados nas 

alíneas c) , d)  e e)  do núm ero anterior, com pete ao presidente da Câm ara 

Municipal solicitá- los às ent idades com petentes. 

 

�
$UWLJR������

(PLVVmR�GD�OLFHQoD�
1. A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar,  

designadam ente, o t ipo de evento, o local ou percurso, a hora da realização da 

prova, bem  com o quaisquer condições que tenham  sido definidas ou im postas no 

licenciam ento. 

2.  Aquando do levantam ento da licença, deve o requerente apresentar seguro de 

responsabilidade civil bem  com o seguro de acidentes pessoais. 

 

$UWLJR������
&RPXQLFDo}HV�

Do conteúdo da licença é dado conhecim ento, para os efeitos convenientes,  às 

forças policiais que superintendam  no terr itório a percorrer. 
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6XEVHFomR�,,��
3URYDV�GH�kPELWR�LQWHUPXQLFLSDO��

 

$UWLJR������
3HGLGR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciam ento da realização de espectáculos desport ivos na via 

pública é dir igido ao presidente da Câm ara Municipal em  que a prova se 

inicie, com  a antecedência m ínim a de 60 úteis dias, at ravés de requerim ento 

próprio, do qual deverá constar:  

a)  A ident ificação com pleta do requerente (nom e, f irm a ou denom inação) ;   

b)  Morada ou sede social;  

c)  Act ividade que se pretende realizar;  

d)  Percurso a realizar;  

e)  Dias e horas em  que a act ividade ocorrerá. 

 

2. O requerim ento será acom panhado dos seguintes elem entos:   

a)  Traçado do percurso da prova, sobre m apa ou esboço da rede viária, em 

escala adequada, que perm ita um a correcta análise do percurso, 

indicando de form a clara as vias abrangidas, as localidades e os horários 

prováveis de passagem  nas m esm as, bem  com o o sent ido de m archa;  

 

b)  Regulam ento da prova que estabeleça as norm as a que a prova deve 

obedecer ;  

c)  Parecer das forças policiais que superintendam  no terr itório a percorrer;  

d)  Parecer do Inst ituto de Est radas de Portugal ( IEP)  no caso de ut ilização 

de vias regionais e nacionais;  

e)  Parecer da federação ou associação desport iva respect iva, que poderá 

ser sobre a form a de visto no regulam ento da prova. 

3. Caso o requerente não junte desde logo os pareceres m encionados nas 

alíneas c) , d)  e e)  do núm ero anterior, com pete ao presidente da Câm ara 

solicitá- los às ent idades com petentes. 

4. O presidente da Câm ara Municipal em  que a prova se inicia, solicitará 

tam bém  às Câm aras Municipais em  cujo terr itór io se desenvolverá a prova, a 

aprovação do respect ivo percurso.  
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5. As Câm aras consultadas dispõem  do prazo de 15 dias para se pronunciarem  

sobre o percurso pretendido, devendo com unicar a sua deliberação/ decisão à 

Câm ara Municipal consulente, presum indo-se com o indeferim ento a ausência 

de resposta. 

6. No caso da prova se desenvolver por um  percurso que abranja som ente um  

Dist r ito, o parecer a que se refere a alínea c)  do núm ero dois, deve ser 

solicitado ao Com ando de Polícia da PSP e ao Com ando da Brigada Territorial 

da GNR;  

7. No caso da prova se desenvolver por um  percurso que abranja m ais do que  

um  Dist r ito, o parecer a que se refere a alínea c)  do núm ero dois, deve ser 

solicitado à Direcção Nacional da PSP e ao Com ando Geral da GNR;  

 

$UWLJR������
(PLVVmR�GD�OLFHQoD�

1. A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar,  

designadam ente, o t ipo de evento, o local ou percurso, as horas de realização da 

prova, bem  com o quaisquer condições que tenham  sido definidas ou im postas no 

licenciam ento. 

2. Aquando do levantam ento da licença, deve o requerente apresentar seguro de 

responsabilidade civil bem  com o seguro de acidentes pessoais. 

�
$UWLJR������

&RPXQLFDo}HV 

Do conteúdo da licença é dado conhecim ento, para os efeitos t idos por 

convenientes, às forças policiais que superintendam  no terr itório a percorrer ou, no 

caso de provas que se desenvolvam  em  m ais do que um  dist rito, à Direcção 

Nacional da PSP e ao Com ando Geral da GNR.  

 

 

�
�
�
�
�
�
�
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$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR�

A venda de bilhetes para espectáculos ou divert im entos públicos em  agências ou 

postos de venda está sujeita a licenciam ento da Câm ara Municipal. 

 

$UWLJR������
3HGLGR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para espectáculos ou 

divert im entos públicos em  agências ou postos de venda é dir igido ao 

presidente da Câm ara Municipal, com  15 dias úteis de antecedência, at ravés 

de requerim ento próprio, do qual deverá constar:  

a)  O nom e, a idade, o estado civil e a residência do requerente;  

b)  O núm ero de ident ificação fiscal;  

c)  A localização da agência ou posto. 

2. O requerim ento será acom panhado dos seguintes docum entos:   

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade;  

b)  Fotocópia do cartão de I dent ificação Fiscal;  

c)  Cert ificado de registo crim inal, quando se t rate do prim eiro 

requerim ento e, posteriorm ente, sem pre que for exigido;  

d)  Docum ento com provat ivo da autorização concedida pelo respect ivo 

proprietário, no caso da instalação ter lugar em  estabelecim ento de  

 out ro ram o de act ividade não pertencente ao requerente;  

e)  Declaração que ateste que a agência ou posto de venda não se 

encont ra a m enos de 100 m et ros das bilheteiras de qualquer casa ou 

recinto de espectáculos ou divert im entos públicos;  

f)  Quaisquer out ros necessários ao cabal esclarecim ento da pretensão. 

3. Quando o pedido de licenciam ento for form ulado por sociedades com erciais, 

os elem entos referidos nos núm eros anteriores devem  respeitar aos t itulares 

da gerência ou da adm inist ração das m esm as. 

 

�
�
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$UWLJR������
(PLVVmR�GD�OLFHQoD�

1. A licença tem  validade anual e é int ransm issível. 

2. A renovação deverá ser requerida até t r inta dias antes de caducar a sua 

validade. 

�
&$3Ë78/2�,;�
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$UWLJR������
3URLELomR�GD�UHDOL]DomR�GH�IRJXHLUDV�H�TXHLPDGDV�

1. Sem  prejuízo do disposto em  legislação especial, designadam ente no Decreto 

Lei n.º 334/ 90, de 29 de Outubro, é proibido acender fogueiras nas ruas, praças 

e dem ais lugares públicos das povoações, bem  com o a m enos de 30 m et ros de 

quaisquer const ruções e a m enos de 300 m et ros de bosques m atas, lenhas, 

searas, palhas, depósitos de substâncias suscept íveis de arder e, 

independentem ente da distância, sem pre que deva prever-se r isco de incêndio. 

2.  É proibida a realização de queim adas que de algum  m odo possam  originar 

danos em  quaisquer culturas ou bens pertencentes a out rem . 

 

$UWLJR������
3HUPLVVmR�

São perm it idos os lumes que os t rabalhadores acendam  para fazerem  os seus 

cozinhados e se aquecerem , desde que sejam  tom adas as convenientes precauções 

cont ra a propagação do fogo. 

 

$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR 

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realização de fogueiras 

bem  com o a efect ivação das t radicionais fogueiras de Natal e dos santos populares 

carecem  de licenciam ento da Câm ara Municipal. 

 

�
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1-  O pedido de licenciam ento da realização de fogueiras e queim adas é dir igido ao 

presidente da Câm ara Municipal, com  10 dias úteis de antecedência, at ravés de 

requerim ento próprio, do qual deverá constar:  

a)  O nom e, a idade, o estado civil e a residência do requerente;  

b)  Local da realização da fogueira ou queim ada;  

c)  Data da realização da fogueira ou queim ada;  

d)  Medidas e precauções tom adas para salvaguarda da segurança de 

pessoas e bens. 

2-  O presidente da Câm ara Municipal solicita, no prazo m áxim o de 5 dias após a 

recepção do pedido, parecer aos bom beiros da área, que determ inarão as datas e 

os condicionalism os a observar na sua realização, caso o pedido de licenciam ento  

não venha já acom panhado do respect ivo parecer, com  os elem entos necessários. 

 

$UWLJR������
(PLVVmR�GD�OLFHQoD�SDUD�D�UHDOL]DomR�GH�IRJXHLUDV�H�TXHLPDGDV�

�
A licença em it ida fixará as condições que tenham  sido definidas ou im postas no 

licenciam ento. 

 

&$3Ë78/2�;�
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$UWLJR������
/LFHQFLDPHQWR�

A realização de leilões em  lugares públicos carece de licenciam ento da Câm ara 

Municipal. 

 

$UWLJR������
3URFHGLPHQWR�GH�OLFHQFLDPHQWR�

1. O pedido de licenciam ento da realização de um  leilão é dirigido ao presidente 

da Câm ara Municipal, com  a antecedência m ínim a de 15 dias, at ravés de 

requerim ento próprio, do qual deverá constar a ident ificação com pleta do 
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interessado (nom e, firm a ou denom inação) , m orada ou sede social e será 

acom panhado dos seguintes docum entos:  

a)  Fotocópia do Bilhete de Ident idade;  

b)  Fotocópia do cartão de I dent ificação Fiscal;  

c)  Local de realização do leilão;  

d)  Produtos a leiloar;  

e)  Data da realização do leilão. 

2. Quando o requerente da licença for um a pessoa colect iva, o docum ento 

referido na alínea a)  do núm ero anterior respeita ao t itular ou t itulares do 

respect ivo órgão de gestão. 

�
�

$UWLJR������
(PLVVmR�GD�OLFHQoD�SDUD�D�UHDOL]DomR�GH�OHLO}HV�

�
A licença em it ida fixará as condições que tenham  sido definidas ou im postas no 

licenciam ento. 

�
�

&$3Ë78/2�;,�
',6326,d®(6�),1$,6�

 

$UWLJR������
7D[DV�

Pela prát ica dos actos referidos no presente regulam ento bem  com o pela em issão 

das respect ivas licenças,  são devidas as taxas fixadas na Tabela de Taxas e 

Licenças em  vigor no m unicípio.  

�
�

$UW�����
/HL�+DELOLWDQWH�

É lei habilitante do presente Regulam ento o art .º112º, n.º8 e art .º241 da 

Const ituição da República Portuguesa, a alínea a)  do n.º2 do art .º53 º e a alínea a)  

do n.º6 do art .º64º da Lei n.º169/ 99, de 18 de Setem bro na redacção dada pela 

Lei n.º5-A/ 2002, de 11 de Janeiro, o Decreto Lei n.º264/ 2002, de 25 de Novem bro 

e os arts.º 1º, 9º, 17º, e 53º do Decreto Lei n.º 310/ 2002, de 18 de Dezem bro. �
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$UWLJR������
(QWUDGD�HP�YLJRU�

O presente Regulam ento ent ra em  vigor 15 dias úteis após a afixação do edital que 

publicitar a sua aprovação. 

$1(;2�,�
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�

/LFHQoD�Q���
 

 

_____________________, Presidente da Câm ara Municipal de _____________, 

faz saber que, nos term os do Decreto-Lei n.º 310/ 2002, de 18 de Dezem bro, 

concede a ______________________________________________, com  dom icílio 

em  _______________________, Freguesia de __________________, Município de 

___________________, autorização para o exercício da act ividade de Guarda-

Nocturno, nas condições a seguir ident ificadas:  

 

Área de actuação ________________________________________________ 

Freguesia de ___________________________________________________ 

 

Data de em issão _____/ ______/ _____    

 

Data de validade ____/ ______/ ____ 

        

       O Presidente da Câm ara 

 

       ____________________ 

 

Registos e Averbam entos no verso 

 

 

  

�
 �����������	��
����
�������������
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REGISTOS E AVERBAMENTOS 

 

Out ras áreas de actuação:  

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

Out ros Registos/ Averbam entos 

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

___________________________________________________ 
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         ( frente)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

�
 

          

        ( verso)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dim ensões do cartão:  5,4 cm  x 8,5 cm  

Observações:  

Fundo:  cor branca 

     

 

 
 
 
 
 
   
 
                                       CARTÃO DE I DENTI FI CAÇÃO DE GUARDA-NOCTURNO 

 
                                        NOME: 
    ÁREA DE ACTUAÇÃO: 

 
 
      O PRESI DENTE DA CÂMARA MUNI CI PAL 
 
      ________________________________ 

 

 

  

�
 �����������	��
����
�������������

 
 
 
 
 
 
   CARTÃO DE I DENTI FI CAÇÃO DE GUARDA-NOCTURNO 

 
 
Car t ão n.º ______      Válido de ____/ _____/ ___ a ____/ ____/ ___ 
  
        Assinat ur a 
 
      ________________________________ 

 

 

  

�
 �����������	��
����
�������������
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$1(;2�,,,�
 

( frente)  

 

 

 

 

 

 

�
 

          

                                                       ( verso)  

 

 

 

         (  verso)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dim ensões do cartão:  5,4 cm  x 8,5 cm  

Observações:  

Fundo:  cor branca 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
           CARTÃO DE I DENTI FI CAÇÃO DE VENDEDOR AMBULANTE DE LOTARI AS 

 
 
Car t ão n.º ______      Válido de ____/ _____/ ___ a ____/ ____/ ___ 
  
        Assinat ur a 
 
      ________________________________ 

 

 

  

�
 �����������	��
����
�������������

 
 
 
 
 
   
 
                                       CARTÃO DE I DENTI FI CAÇÃO DE VENDEDOR AMBULANTE DE LOTARI AS 

 
                                        NOME: 
    ÁREA DE ACTUAÇÃO: 

 
 
      O PRESI DENTE DA CÂMARA MUNI CI PAL 
 
      ________________________________ 

 

 

  

�
 �����������	��
����
�������������
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$1(;2�,9�
         ( frente)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

�
 

          

                                                       ( verso)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dim ensões do cartão:  5,4 cm  x 8,5 cm  

Observações:  

Fundo:  cor branca 

 
������������ "!�#�$�%
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           CARTÃO DE I DENTI FI CAÇÃO DE ARRUMADOR DE AUTOMÓVEI S 

 
 
Car t ão n.º ______      Válido de ____/ _____/ ___ a ____/ ____/ ___ 
  
        Assinat ur a 
 
      ________________________________ 

 

 

  

�
 �����������	��
����
�������������

 
 
 
 
 
   
 
                                       CARTÃO DE I DENTI FI CAÇÃO DE ARRUMADOR DE AUTOMÓVEI S 

 
                                        NOME: 
    ÁREA DE ACTUAÇÃO: 

 
 
      O PRESI DENTE DA CÂMARA MUNI CI PAL 
 
      ________________________________ 

 

 

  

�
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